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Processo nº 00200.017764/2024-63 
 

Assunto: Nova Contratação. Pregão 

eletrônico. Aquisição de equipamentos de 

saúde. Item 20250163 do Plano de 

Contratações. Valor máximo estimado: R$ 

145.220,64. Autorizações e aprovações de 

competência da Diretoria-Geral. 

 

 

Senhora Diretora-Geral, 

 

Trata o presente processo de proposta de realização de PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, pelo critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, destinado à 

contratação de empresa para fornecimento de equipamentos de saúde para o Senado 

Federal, ao custo estimado de R$ 145.220,64 (cento e quarenta e cinco mil e duzentos e 

vinte reais e sessenta e quatro centavos), consoante especificações contidas na minuta de 

edital (documento nº 00100.090134/2025-42) 

 

A Secretaria de Gestão de Pessoas/SEMEDE justificou a contratação, por 

meio do Termo de Referência (documento nº 00100.078946/2025-10), conforme 

transcrição a seguir: 

1.2. Justificativa para a contratação 
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1.2.1. Descrição da situação atual 

1.2.1.1. De acordo com o Anexo VI do Regulamento Administrativo do 

Senado Federal, consolidado pelo Ato da Comissão Diretora nº 14, de 2022, 

o Plano do Sistema Integrado de Saúde (SIS) consiste em serviços próprios 

prestados pela área de atenção à saúde do servidor do Senado Federal, sem 

ônus para o servidor, nos termos do próprio Regulamento (art. 2º, I). 

1.2.1.2. De acordo com o artigo 21 do Anexo do Regulamento Orgânico-

Administrativo do Senado Federal, à Secretaria de Gestão de Pessoas compete 

prever, coordenar, controlar e dirigir os serviços relativos à prestação de 

assistência médica de urgência e emergência, nas dependências do Senado 

Federal; sendo o Serviço Médico de Emergência (SEMEDE) seu órgão 

subordinado responsável por tais atividades. 

1.2.1.3. Atualmente, o SEMEDE presta atendimento de urgências e 

emergências a Senadores, servidores efetivos e comissionados, funcionários 

terceirizados e visitantes do Senado Federal em dois postos de atendimento, 

um localizado ao lado do plenário do Senado, e outro no bloco de apoio 17. 

1.2.1.4. A aquisição do objeto justifica-se pela necessidade do suprimento do 

SEMEDE com os equipamentos para saúde, visto que estes constituem 

ferramentas básicas para a prestação de uma adequada assistência médica e de 

Enfermagem. 

1.2.1.5. Cabe ainda citar os documentos de Formalização de Demanda para o 

SEMEDE: DFD n.º 282/2024 (equipamentos de saúde), DFD n.º 284/2024 

(DEA) e DFD n.º 287/2024 (câmara fria vertical para vacinas). 

1.2.1.6. Os equipamentos de saúde atualmente disponíveis para realização dos 

atendimentos no SEMEDE apresentam estado precário e mau funcionamento 

em razão ao desgaste do tempo de uso e, portanto, necessitam de reposição. 

1.2.1.7. Diante das considerações acima, a aquisição dos equipamentos de 

saúde para o Serviço de Emergência está em conformidade com as 

regulamentações e normas de atendimento médico e de saúde pública. Isso 

garante que o SEMEDE esteja alinhado com as melhores práticas médicas e 

as exigências regulatórias em vigor. 

1.2.1.8. Destaca-se que o Estudo Técnico Preliminar (ETP) para a presente 

contratação foi dispensado pelo Comitê de Contratações, pois trata-se da 

melhor solução para o atendimento da necessidade da Administração, tendo 

em vista a natureza específica dos objetos e por não existir outra possibilidade 

de adquirir os referidos aparelhos e equipamentos que não seja pelo processo 

licitatório. 

1.2.1.9. Foi excluído do Termo de Referência o equipamento anteriormente 

designado como Item 02 (Venoscópio – Localizador de Veia), tendo em vista 

que sua operação exige contato direto com a pele, o que dificulta 

significativamente sua manipulação prática. Ademais, já estão disponíveis no 

mercado modelos tecnologicamente mais avançados, capazes de realizar a 

captura de imagens da rede venosa com maior profundidade de detecção. 

Contudo, esses dispositivos apresentam valores consideravelmente superiores 

àqueles registrados na Planilha de Estimativa de Despesas anterior, a qual 

consta do NUP 00100.210359/2024-41 derivada da Pesquisa de Preço. Dessa 

forma, optou-se pela exclusão do referido item, possibilitando ao setor 
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responsável a aquisição futura de um equipamento mais moderno e adequado 

às necessidades institucionais. 

1.2.1.10. Os itens 6 e 7 referem-se ao Esfigmomanômetro listado no Anexo 1 

deste Termo de Referência. Originalmente considerado um único item, foi 

subdividido em dois devido à necessidade de especificar diferentes tamanhos 

de braçadeiras, sendo uma para adulto padrão e outra para adulto obeso, a fim 

de se evitar dúvidas por parte das licitantes. 

1.2.1.11. Em relação aos itens 6 e 7 referentes ao Esfigmomanômetro, 

constantes no Anexo 1 deste Termo de Referência, esclarece-se que a 

especificação do equipamento foi alterada para "Esfigmomanômetro digital – 

monitor automático de pressão arterial de braço", que realiza a aferição 

automática da pressão arterial em substituição ao método manual previamente 

selecionado. Essa alteração fundamenta-se nas orientações técnicas da 

Sociedade Brasileira de Cardiologia (2023), segundo a qual: “A medida da PA 

com aparelhos automáticos ou semiautomáticos, com técnica oscilométrica, 

apresenta vantagens em relação à técnica auscultatória, principalmente por 

afastar ou diminuir os erros sistemáticos de aproximação de valores e da 

influência da presença do observador, além da realização incorreta do 

procedimento”. (DOI: https://doi.org/10.36660/abc.20240113). 

1.2.1.12. É mais seguro para prevenir danos aos equipamentos que demandam 

de recarga em energia elétrica que a voltagem seja compatível com a tensão 

elétrica ofertada no Senado Federal que é 220v ou bivolt. 

1.2.1.13. As alterações realizadas nas especificações de todos os itens, exceto 

os itens 6 e 7, não impactam na pesquisa de preços já realizada, a qual consta 

do NUP 00100.210359/2024-41, dessa forma, entende-se que os preços já 

pesquisados podem ser mantidos, exceto as alterações realizadas nos itens 6 e 

7 (esfigmomanômetro) que alterou o tipo analógico para o tipo digital no qual 

foi realizado uma nova pesquisa de preço para o equipamento e constou 

alteração no valor do equipamento. 

[...] 

Por meio do Ofício nº 388/2025-COATC/SADCON (documento nº 

00100.090161/2025-15), a COATC/SADCON demonstrou a regularidade da instrução, 

com destaque para a seguintes informações/documentos carreados aos autos: 

[...] 

Para a finalidade, a Secretaria de Gestão de Pessoas do Senado Federal 

elaborou o Termo de Referência de NUP 00100.210258/2024-70, que, após 

alterações, foi consolidado com todas as informações necessárias à 

contratação no documento nº 00100.078946/2025-10, os quais, se entendidos 

viáveis, deverão ser aprovados pela Diretora-Geral, consoante art. 9º, inciso 

IV do Anexo V do Regulamento Administrativo do Senado Federal. 

No que se refere ao ETP, informa-se que foi inserida aos autos, sob o nº 

00100.036733/2025-11, a cópia da ata da 2ª Reunião do Comitê de 

Contratações, realizada em 2024, na qual foi deliberada a dispensa de 

elaboração do referido instrumento. 
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Conforme se verifica no item 1.2.2 do Termo de Referência, o órgão técnico 

informou que a aquisição do objeto é aquela que, a partir de análise 

empreendida, reflete a necessidade da administração para o funcionamento 

adequado dos dois postos de atendimento do SEMEDE, assim como das 

situações de remoção de pacientes por ambulância para a rede hospitalar 

referenciada e dos atendimentos externos na residência de parlamentares. 

A primeira pesquisa de preços que estimou a contratação foi consolidada na 

Planilha de Estimativas de Despesas sob o documento nº 00100.210359/2024-

41, projetando-se inicialmente o custo geral estimado de R$ 151.548,43. 

A COCVAP ratificou a pesquisa de preços, conforme documento 

00100.230709/2024-95, cuja validade é até 21/06/2025. 

A primeira versão da minuta de edital de Pregão Eletrônico, elaborada por esta 

COATC, foi acostada sob o nº 00100.000489/2025-58. 

A COPEL procedeu a análise da minuta de edital, por meio do documento nº 

00100.004778/2025-26, e concluiu que a minuta encontrar-se-á regular e 

adequada para aprovações pela DGER após as alterações sugeridas. 

Em resposta às recomendações da COPEL e às NOTAS da COATC, o órgão 

técnico se manifestou nos documentos de nº 00100.011086/2025-34 e n° 

00100.015930/2025-04, tendo consignado alterações no novo Termo de 

Referência, NUP 00100.015940/2025-31. 

Ato contínuo, a minuta de edital foi atualizada, NUP 00100.016480/2025-69 

e submetida ao órgão jurídico. 

A ADVOSF, por meio do Parecer nº 104/2025 (NUP 00100.024353/2025-33) 

analisou os autos e concluiu que: 

“[...] Diante do exposto, observadas as recomendações apontadas neste 

parecer e ressalvada eventual impropriedade de ordem técnica que 

escapa ao conhecimento jurídico, entende-se que a minuta de edital 

constante no documento nº 00100.016480/2025-69 poderá ser 

considerada regular e apta a orientar o pretendido certame, podendo ser 

aprovada pela autoridade competente”. 

Os autos foram encaminhados ao órgão técnico para conhecimento e 

manifestação quanto às recomendações jurídicas, o qual se manifestou por 

meio do NUP 00100.063489/2025-69. 

As recomendações formuladas pela ADVOSF foram integralmente acatadas. 

Ademais, após a emissão do parecer jurídico, o órgão técnico optou por 

promover alterações nas especificações técnicas de determinados itens, o que 

resultou na atualização do valor estimado da contratação. 

Nesse contexto, as novas informações foram consolidadas em Termo de 

Referência atualizado, constante do NUP nº 00100.063491/2025-38, e 

subsidiadas por nova pesquisa de preços, formalizada por meio do documento 

nº 00100.063490/2025-93, a qual estimou o novo valor da contratação em R$ 

145.220,64. 

Os autos foram novamente encaminhados à COCVAP para nova verificação 

preliminar, ocasião em que foi ratificada a pesquisa de preços atualizada, 

conforme documento nº 00100.067512/2025-94, cuja validade se estende até 

13/10/2025. 
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Por conseguinte, a minuta de edital foi atualizada, conforme NUP 

00100.071227/2025-78 e enviada novamente à COPEL para análise. 

A COPEL procedeu a análise da minuta de edital, por meio do documento nº 

00100.073380/2025-30 e concluiu que a minuta encontrar-se-á regular e 

adequada para aprovações pela DGER após as alterações sugeridas. 

Em resposta às recomendações da COPEL, o órgão técnico se manifestou no 

documento nº 00100.078948/2025-17, tendo consignado alterações no novo 

Termo de Referência, NUP 00100.078946/2025-10. 

Os autos seguiram, então, para informação da disponibilidade orçamentária, a 

qual foi confirmada pela COPAC no documento nº 00100.086383/2025-33. A 

contratação está prevista no item 20250163 do Plano de Contratações. 

A versão consolidada da minuta de edital está consignada no NUP 

00100.090134/2025-42 e, se entendida regular, deve ser aprovada pela 

autoridade competente. 

À vista do exposto e tendo em vista as alterações efetuadas na minuta de edital 

após a análise da Advocacia, sugere-se, s.m.j., deliberação da autoridade 

competente quanto ao retorno dos autos ao Órgão Jurídico para análise. 

[...] 

Em seguida, em conformidade com o disposto na Política de Contratações do 

Senado Federal, Anexo V do RASF, aprovado pelo Ato da Comissão Diretora nº 14/2022, 

sugere-se acolher a manifestação técnica do Senhor Diretor da SADCON, que opinou 

pelo seguimento da licitação e, para tanto, recomendou: autorizar o certame e a despesa; 

o termo de referência, e a minuta de edital; e, designar os gestores. 

Adicionalmente, solicitou deliberação desta DGER acerca do retorno dos 

autos à ADVOSF. Sobre este ponto, considerando que as alterações promovidas na 

minuta de edital limitam-se à especificações técnicas de determinados itens que, em tese, 

não impactam a análise jurídica já realizada, entende-se desnecessário o retorno dos autos 

para a ADVOSF. 

À consideração de Vossa Senhoria. 

 

 

 
(assinado eletronicamente) 

Guilherme Ferreira da Costa 

Assessor Técnico 

Revisado por: 

 
(assinado eletronicamente) 

Tahmineh Maria Shokranian de Mello 

Gestora do NASC/ATDGER 
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De acordo. Acolho a informação técnica e, com fundamento no art. 9º, incisos III, 

IV, V, VII e IX, Anexo V do RASF, aprovado pelo ATC nº 14/2022, passo a decidir: 

1. AUTORIZO a realização do certame licitatório na modalidade Pregão 

Eletrônico; 

2. APROVO o Termo de Referência (documento nº 00100.078946/2025-10) 

e a minuta de edital (documento nº 00100.090134/2025-42), nos termos propostos; 

3. AUTORIZO a despesa no valor máximo estimado de R$ 145.220,64 

(cento e quarenta e cinco mil e duzentos e vinte reais e sessenta e quatro centavos), 

previsto no item 20250163 do Plano de Contratações; 

4. DISPENSO o retorno dos autos à ADVOSF, uma vez que as alterações 

realizadas referem-se às especificações técnicas de determinados itens; 

5. DESIGNO os gestores indicados na PDG anexa. 

 

Encaminhem-se os autos, sucessivamente, à AADGER e à SADCON, para as 

demais providências pertinentes. 

Brasília, 22 de maio de 2025. 

 

(assinado eletronicamente) 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral 

 

  

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EB78929F006C0BA1. 

00100.092536/2025-81



 
Diretoria-Geral 

 

 
 

Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Via N2 | Bloco 10 | CEP: 70165-900 | Brasília-DF 

Telefone: +55 (61) 3303-4000 | Fax: +55 (61) 3303-4020 | dger@senado.leg.br 

 

PORTARIA DA DIRETORIA-GERAL 

Nº 2620 de 2025 

 

A DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição 

que lhe foi conferida pelo art. 9°, inciso IX, Anexo V do RASF, aprovado pelo ATC nº 

14/2022, e tendo em vista o que consta do Processo n° 00200.017764/2024-63, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os servidores Shairlon Luca dos Santos, matrícula nº 

421021, e Maria Lúcia de Faria, matrícula nº 421732, como gestores, titular e substituta, 

respectivamente, do(s) contrato(s) que se originar(em) do referido processo. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 22 de maio de 2025. 

 

(assinado eletronicamente) 

ILANA TROMBKA 

Diretora-Geral 
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